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EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2018

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de janeiro de 2018.

CONTRATANTE: SAMAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Terra Rica Estado do Paraná, com sede à Rua Av. James Patri-
ck Clark, 233, inscrito no CNPJ/MF nº 73.897.589/0001-46, neste ato representado pelo Diretor, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, CLAUDECIR ALVARES MALDONADO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Para-
ná, à Rua Luiz Marques do Nascimento, nº 1900, portador do RG nº 4.534.886-3 SSP/PR e CPF nº.616.876.009-10, e

CONTRATADA: C.E. MACEDO COMERCIO FR MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI EPP. devidamente cadastrada no CNPJ/MF 
sob nº 07.965.552/0001-83
DOMICILIO:  Rua Carlos Essenfelder, nº.1326, bairro Boqueirão, no Município de Curitiba, Estado do Paraná,
OBJETO: Aquisição de Tubos e Conexões e, decorrente do processo Pregão 13/2017 homologada pelo CONTRATANTE em 
20/10/2017
VALOR TOTAL:  R$ 49.460,80,00 (Quarenta e nove mil quatrocentos e sessenta reais e oitenta centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60(sessenta) dias, a partir da data da assinatura do Contrato.
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.
Terra Rica, em 10 de janeiro de 2018.
___________________________                ____________________________________
Samae de Terra Rica              C.E. MACEDO COMERCIO FR MATERIAIS 
Claudecir Alvares Maldonado                  CARLOS EDUARDO MACEDO
 CONTRATANTE                                            CONTRATADA

SAMAE - Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 106/2017

Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE TERRA RICA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito na Av. Eu-
clides da Cunha, 1120, Terra Rica, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Município de Terra Rica Estado do Pa-
raná, com sede à Rua Av. Euclídes da Cunha, 1120, inscrito no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domici-
liado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, nº 756, portador do RG nº 8.384.588-0/SP, e do CPF n0 
048.030.959-06 , a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa ABBOTT & ARCOVERDE LTDA EPP, Com sede em Parana-
vaí, à Rua Duque de Caxias, n° 193, com CNPJ n° 05.849.924/0001-80 neste ato     representada pelo Sr. Francisco Nejar Abbott, 
portador da Cédula de Identidade CI/RG nº 5.363.737-0, e do CPF nº 647.830.499-04, residente e domiciliado a Avenida Presiden-
te Tancredo Neves, nº 707, CEP 87.709-180, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, a seguir denominada simplesmente CON-
TRATADA, para execução de serviços, de Conformidade Com o resultado da Licitação realizada na modalidade Tomada de Preços 
n. 004/2017, regendo-se pelas Cláusulas e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93, expediu Edital de Licitação na Modalidade Tomada de 
Preços sob nº. 004/2017, objetivando a Contratação de empresa para ampliação da unidade de atenção especializada em saú-
de com área total de 339,78 m² (Hospital Municipal Cristo Redentor) Convênio 812851 n° do contrato 1021253-68 foi vencedora do 
item licitado com proposta no valor global de R$ 474.477,19 (Quatrocentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e sete re-
ais e dezenove centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Através do primeiro termo aditivo e de acordo com o Ofício Eletrônico Caixa n° 03891/2017 - O - GICOV/MR 
-  fica alterada a Cláusula Primeira – Do Objeto, passando a viger da seguinte forma: Constitui objeto deste Contrato a Contratação 
de empresa para ampliação da unidade de atenção especializada em saúde com área total de 343,54 m² (Hospital Municipal Cristo 
Redentor) Convênio 812851 n° do contrato 1021253-68, conforme carta proposta e demais documentos integrantes da Tomada de 
Preços n0 004/2017, que são parte integrante do presente contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA: Através do segundo termo aditivo e, baseando-se nas alegações, pareceres e planilhas anexas, as par-
tes resolveram promover uma ampliação de meta física de 7,40% (sete vírgula quarenta por cento), do valor contratado, ou seja, R$ 
35.100,69 (trinta e cinco mil, cem reais e sessenta e nove centavos) passando o valor total do contrato para R$ 509.577,88 (quinhen-
tos e nove mil, quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos)
CLÁUSULA QUARTA: Através do terceiro termo aditivo e, baseando-se nas alegações, pareceres e planilhas anexas, as partes re-
solveram promover uma ampliação de meta física de 6,74% (seis vírgula setenta e quatro por cento), do valor contratado, ou seja, R$ 
31.977,85 (trinta e um mil, novecentos e setenta e sete reais e oitenta e cinco centavos) passando o valor total do contrato para R$ 
541.555,73 (quinhentos e quarenta e um mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e setenta e três centavos)
CLÁUSULA QUINTA: Através do presente termo aditivo, e de acordo com os pareceres técnico e jurídico as partes resolvem pro-
mover uma prorrogação de 150 (cento e cinquenta) dias no prazo de vigência do contrato, a partir de seus vencimentos, ou seja, 
até o dia 29 de Abril de 2018
CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato originário nº 106/2017, 
datado de 03/05/2017.

  Terra Rica-Pr, 01 de Dezembro  de 2017.

___________________________                                   ______________________________          
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA                      ABBOTT & ARCOVERDE LTDA EPP
Julio Cesar da Silva Leite                                         Francisco Nejar Abbott 
CONTRATANTE                                                 CONTRATADA

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 126/2014-PMTR
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TERRA RICA e a empresa CONSTRUTORA BERTULINO & THOMAZETTO LTDA, me-
diante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: São partes no presente Termo Aditivo:
De um lado:- O MUNICÍPIO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Ave-
nida Euclides da Cunha, nº. 1120, Centro, Caixa Postal 001, CEP: 87890.000 – CNPJ- 76.978.881/0001-81, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal Sr. JÚLIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, 
Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, nº 756, portador do RG nº 8.384.588-0, e do CPF n0 048.030.959-06, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE.
De outro lado:- CONSTRUTORA BERTULINO & THOMAZETTO LTDA, Com sede em Paranavaí, Estado do Paraná,  na Rua Mano-
el Ribas nº 1266 na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP 87701-000, Com CNPJ N0    _16.808.454/0001-23  neste     ato     
representada     pelo Sr. DANIEL BERTULINO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade CI/RG nº 5.566.645-8, e do CPF nº 
754.119.629-00, residente e domiciliado a Rua Heihachiro Niekawa, nº 1884, CEP 87.707-020, na cidade de Paranavaí, Estado do 
Paraná,  a seguir denominada simplesmente CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 realizou licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
016/2014 - PMTR, objetivando a contratação de empresa para Contratação de empresa especializada na Construção e Implanta-
ção de Melhorias do Centro de Lazer da Vila Barbosa localizado no MUNICÍPIO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, na qual 
a CONTRATADA foi vencedora com o valor de R$ 415.410,64 (quatrocentos e quinze mil, quatrocentos e dez reais e sessenta e 
quatro centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Através do primeiro termo aditivo, ficou o contrato acima identificado, com seu prazo de vigência, prorrogado 
por mais 180 (cento e oitenta) dias a partir de seu vencimento, ou seja, até o dia 30 de Dezembro de 2015. 
CLÁUSULA QUARTA: Através do segundo termo aditivo, ficou o contrato acima identificado, com seu prazo de vigência, prorrogado 
por mais 12 (doze) meses a partir de seu vencimento, ou seja, até o dia 29 de Dezembro de 2016. 
CLÁUSULA QUINTA: Através do terceiro termo aditivo, ficou o contrato acima identificado aditivado em R$ 27.269,18 (vinte e sete mil, 
duzentos e sessenta e nove reais e dezoito centavos) para estabelecer o reequilíbrio financeiro do contrato, passando assim o valor 
do contrato para R$ 442.679,82 (quatrocentos e quarenta e dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e oitenta e dois centavos);
CLÁUSULA SEXTA: Através do quarto termo aditivo, ficou o contrato acima identificado, com seu prazo de vigência, prorrogado por 
mais 180 (cento e oitenta) dias a partir de seu vencimento, ou seja, até o dia 25 de Junho de 2017
CLÁUSULA SÉTIMA: Através do quinto termo aditivo, ficou o contrato acima identificado, com seu prazo de execução prorrogado por 
mais 120 (cento e vinte dias) dias, a partir da data de 21/06/2017, findando em 21 de outubro de 2017. Ainda, prorroga-se seu prazo 
de vigência até o dia 31 de Dezembro de 2017.
CLÁUSULA OITAVA: Através do presente termo aditivo, e de acordo com os pareceres técnico e jurídico as partes resolvem pro-
mover uma prorrogação de 90 (noventa) dias no prazo de vigência do contrato, a partir de seus vencimentos, ou seja, até o dia 29 
de Março de 2018
CLÁUSULA NONA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato originário nº 126/2014-
PMTR, datado de 03/07/2014.
Terra Rica - PR, 29 de Dezembro de 2017.

_____________________________ ____________________________ 
JÚLIO CESAR DA SILVA LEITE                              CONSTRUTORA BERTULINO &
 THOMAZETTO LTDA
     Prefeito Municipal de Terra Rica              DANIEL BERTULINO DA SILVA 
       CONTRATANTE                                                           CONTRATADO.

Testemunhas:
_____________________________ _____________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:

PORTARIA Nº 035/2018
SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO DA FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA SONIA FERREIRA DA SILVA, LICENÇA ES-
PECIAL DE 03 MESES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS...
R E S O L V E:
Artigo 1º.- Conceder LICENÇA ESPECIAL, a funcionária Sra. SONIA FERREIRA DA SILVA, matricula nº 11300, ocupante do 
cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE do Município de Terra Rica, relativa ao período de 23/04/2008 a 22/04/2013, 
conforme Artigo nº. 108, da Lei Municipal nº 003/92, as quais serão gozadas de 08 de janeiro de 2018 a 07 de abril de 2018.
Artigo 2º.- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de janeiro de 2018, revo-
gando-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JANEIRO 
DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. (10/01/2018)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 01/2018

Súmula: Homologa a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial sob o nº 102/2017 -PMSPPR.
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e em cumprimento do disposto naS LeiS Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e com as altera-
ções introduzidas pela Lei Federal nº. 8883 de junho de 1994 e a lei nº. 10.510 de 17 de julho de 1002.
D E C R E T A
Art. 1º. Fica homologado o PARECER na forma estabelecida pela Pregoeira, extraído da licitação sob a modalidade de Pregão Pre-
sencial nº 102/2017 -PMSPPR de 27 de novembro de 2017, que tomou por objeto o Registro de Preço de equipamentos, destina-
dos a atender as necessidades do Município de São Pedro do Paraná, conforme descritas no ANEXO I - Termo de referência, des-
pesa descrita no seguinte projeto:
Modalidade: Pregão Presencial nº 102/2017 de 27 de novembro de 2017.
Recursos: Próprios do município.
08.001.244.0023.2063 – CRAS – CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
No Valor Máximo de R$ 8.379,90 (oito mil trezentos e setenta e nove reais e noventa centavos), em favor dos proponentes:
BORGHI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI -ME, CNPJ/MF: 10.948.315/0001-19, no valor total de R$ 2.690,00 (dois mil 
seiscentos e noventa reais).
V. AMBRÓZIO INFÓRMATICA-ME, CNPJ/MF: 01.578.641/0001-90, no valor total de R$ 1.423,00 (mil quatrocentos e vinte três re-
ais).
FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ/MF: 26.442.656/0001-58, no valor total de R$ 4.020,00 (quatro mil e vin-
te reais).
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Pedro do Paraná-PR, 10 de janeiro de 2018.  

Registre-se e Publique-se.

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 003 / 2018

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Férias regulamentadas as funcionárias abaixo relacionadas:
Nome  Período Aquisitivo  Período de Gozo
Caroline Garcia  04/05/2016 a 03/05/2017 10/01/2018 a 08/02/2018
Luana Nunes dos Santos 27/07/2015 a 26/07/2016 22/01/2018 a 10/02/2018
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, convalidando seus efeitos a partir de 10/01/2018.

Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de 2018.
__________________________________
ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

AVISO DE LEILÃO
LEILÃO N.º 001/2018.

O MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA-ESTADO DO PARANÁ torna pública a ABERTURA, sob a égide da Lei Federal n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, da licitação na modalidade LEILÃO, tipo MAIOR LANCE, cujo objeto é a venda de bens 
Públicos Municipais inservíveis, (veículos automotores, máquinas, equipamentos e sucatas) de propriedade desta municipalidade. A 
descrição detalhada do objeto encontra-se no edital. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados e podem 
ser adquiridos de 2º a 6º feira, das 08h00mim as 11h00mim e das 13h30mim as 17h00mim, na Prefeitura Municipal de Santa Môni-
ca, Setor de Licitação, sito à Rua Dona Marieta Mocellin, n.º 588, centro, bem como através do sitio eletrônico na internet www.san-
tamonica.pr.gov.br ou obtida as informações através do Fone/Fax (44) 3455-1107. A sessão do leilão realizar-se-á no Setor de Lici-
tação no endereço já mencionado, a partir das 09h00mim do dia 05 de fevereiro de 2018.  
Santa Mônica/PR, 10 de janeiro de 2018.

Sérgio José Ferreira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 006/2018

SÚMULA:- Designa Servidor Efetivo, para ocupar Cargo de Secretário Municipal de Obras Públicas e Meio Ambiente e dá outras 
Providências.
SERGIO JOSÉ FERREIRA, Prefeito Municipal de Santa Mônica, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º- Designar o Servidor Efetivo AMARDECI DE CARVALHO, detentor do cargo efetivo de Fiscal de Icms, e nomeado, para exer-
cer cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos, junto a Secretaria Muni-
cipal de Obras Públicas e Meio Ambiente, desta municipalidade, e a partir de 02/01/2018 acumulando o Cargo de Secretário Munici-
pal de Obras Públicas e Meio Ambiente, em substituição ao senhor AILTON DA SILVA CORDEIRO, que o mesmo estará de férias, 
percebendo somente os vencimentos de Diretor Municipal de Obras e Serviços Públicos.  
Art. 2º- Esta Portaria estará em vigor na data de sua publicação, convalidando seus efeitos a partir de 02/01/2018 (inclusive), revo-
gando-se as disposições em contrario.
Prefeitura Municipal de Santa Mônica, Estado do Paraná, ao 8º dia do mês de janeiro de 2018.

SERGIO JOSE FERREIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Terra Rica

Prefeitura Municipal de 
São Pedro do Paraná

Prefeitura Municipal de 
São Pedro do Paraná

Prefeitura Municipal de Tamboara

Prefeitura Municipal de Santa Mônica

Câmara Municipal de Santa Mônica
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2018 

 
 

Diante da necessidade do SAMAE DE TERRA RICA, devidamente justificada nos autos, 
com fundamento no inciso II do caput do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, 
DISPENSO A LICITAÇÃO, em favor da empresa Edirlei Lima Lins e Cia Ltda ME, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o Nº07.597.881/0001-19, 
com endereço na Avenida Saõ Paulo n° 876– Centro, no Município de Terra Rica, 
Estado do Paraná, para a aquisição do item abaixo descritos, no valor de R$ 6.230,00 
(Seis mil duzentos e trinta reais). 
 

Item Qtde Unid. Descrição dos Produtos Valor unit. Valor Total 
1 500 Kg Pão Francês  R$8,90 R$4.450,00 
0 200 kg Pão Macio R$ 8,90 R$ 1.780,00 

TOTAL:................................................................................................................................ R$ 6.230,00 
 
 Fica definido que o preço acima referido será pago em até 30 dias, após entrega 
do bens, os quais deverão ocorrer em até 12 (doze) horas contados da data de 
formalização desta dispensa. 

Estabelece-se, ainda, que as despesas decorrentes da presente dispensa 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária prevista no Orçamento de 
2018: 
 

Função:  17 – Saneamento  
Subfunção: 122 – Administração 
Programa: 17.122.0003.0000 - Administração Geral 
Atividade: 17.122.0003.2176– Manut. dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 
Terra Rica, 05 de janeiro de 2018  
 
 
 Claudecir Alvares Maldonado 

 Diretor do Samae 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
:  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 147/2017 
b) Licitação Nrº             :            47/2017 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 29/12/2017 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REFORMA E ALTERAÇÃO DA 
ESTRUTURA DO PARQUE INFANTIL DA PRAÇA 
CENTRAL e RECUPERAÇÃO e REFORMA DE 03 (TRÊS) 
BANCOS. 

 
15.451.0061.2.006. - Manut. da Divisão Municipal de Obras 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: BRASPAULO MANUTENCAO DE MAQUINAS PESADAS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 08.979.390/0001-03 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 REFORMA E ALTERAÇÃO 120 M 
ALAMBRADO PARQUE INFANTIL 
- PRAÇA CENTRAL 

 1,00 R$ 7.080,00 R$ 7.080,00 

2 RECUPERAÇÃO E REFORMA  DE 
03 BANCOS DE FERRO 

 1,00 R$ 780,00 R$ 780,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 7.860,00 

 
Tamboara, 29 de dezembro de 2017.  
 
 
                               ______________________________________ 
                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA 
Santa Mônica - Estado do Paraná 

CNPJ 01.855.537/0001-04 
Rua Dna. Marieta Mocellin, nº 588   -   CEP 87.915-000 

Fone/Fax  (0**44) 3455-1209    -    E-mail: camarasantamonica@gmail.com 
 

PORTARIA Nº 003/2018 

 

“Dispõe sobre a programação financeira e o 
cronograma de desembolso do Poder 
Legislativo Municipal de Santa Mônica para o 
exercício de 2018.”  

 

JOSÉ OTACÍLIO DOS SANTOS, Vereador Presidente, no uso de suas 
atribuições e em consideração à Carta Magna de 1988; à Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964; à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e à IN 89/2013 do TCE/PR., faz 
saber que edita a presente Portaria: 

Art. 1º. Estabelece a programação financeira e o cronograma de desembolso 
do Poder Legislativo Municipal de Santa Mônica para o exercício de 2018.  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2º. A autorização para a realização da despesa e movimentação financeira 
do Poder Legislativo Municipal é definida conforme a Lei Municipal nº 062/2017, que 
prevê a receita e outorga a despesa do Município. 

Parágrafo único. Integra-se a esta Portaria, o Anexo Único que dispõe sobre 
o cronograma de desembolso que o Poder Legislativo fica autorizado a utilizar no 
exercício de 2018.  

 

CAPÍTULO II 

DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Art. 3º. O cronograma de desembolso objetiva o cumprimento do princípio 
do planejamento e do equilíbrio das contas públicas, o qual destina-se a:  

I – propiciar ao Legislativo um efetivo planejamento a ser realizado com a 
visão de melhorar a execução das suas ações;  

II – fornecer aporte para delimitar os critérios para a limitação de empenho e 
movimentação financeira;  

III – possibilitar a identificação das falhas no planejamento orçamentário;  

IV – permitir o planejamento do fluxo de caixa do Poder Legislativo e o 
controle deste fluxo; 

V – permitir o cumprimento dos compromissos legais e os decorrentes de 
fornecimentos e prestação de serviços com o Poder Público;  

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA 
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CAPÍTULO III 

DA EXECUÇÃO DA DESPESA 

Art. 4º. Conforme o Anexo Único desta Portaria fica constituído o 
cronograma mensal de desembolso do Poder Legislativo Municipal desta municipalidade.  

§ 1º A revisão do presente cronograma deverá ser realizado minimamente a 
cada bimestre e em caso de percepção de desequilíbrio fiscal, dever-se-á ser compensado 
no bimestre seguinte. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Art. 5º. A Administração da Câmara, através do Presidente da Câmara, ficará 
responsável pela elaboração e coordenação do planejamento de que trata esta Portaria.  

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º. A fiscalização e acompanhamento da presente Portaria fica a cargo 
do Controle Interno que comunicará, periodicamente, ao Presidente da Câmara, os 
resultados financeiros e procederá à avaliação do seu cumprimento.  

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 1º de janeiro de 2018.  

 

Gabinete da Presidência, aos 10 dias do mês de janeiro de 2018 
 

 

_______________________________ 
JOSÉ OTACÍLIO DOS SANTOS 

Vereador Presidente 
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ANEXO I: 
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 

 

 

Gabinete da Presidência, aos 10 dias do mês de janeiro de 2018. 
 

 

_______________________________ 
JOSÉ OTACÍLIO DOS SANTOS 

Vereador Presidente 
 

Código   Descrição  Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 12 Meses 
 
3.1.90.05.00.00   OUTROS BENEF. PREV. DO SERV. OU DO MILITAR R$ 333,37 R$ 333,33 R$ 333,33 R$ 333,33 R$ 333,33 R$ 333,33 R$ 333,33 R$ 333,33 R$ 333,33 R$ 333,33 R$ 333,33 R$ 333,33 R$ 4.000,00 
 
3.1.90.11.00.00   VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  R$ 52.500,00 R$ 52.500,00 R$ 52.500,00 R$ 52.500,00 R$ 52.500,00 R$ 52.500,00 R$ 52.500,00 R$ 52.500,00 R$ 52.500,00 R$ 52.500,00 R$ 52.500,00 R$ 52.500,00 R$ 630.000,00 
 
3.3.90.14.00.00   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  R$ 7.085,50 R$ 7.085,50 R$ 7.085,50 R$ 7.085,50 R$ 7.085,50 R$ 7.085,50 R$ 7.085,50 R$ 7.085,50 R$ 7.085,50 R$ 7.085,50 R$ 7.085,50 R$ 7.085,50 R$ 85.026,00 
 
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO  R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 
 
3.3.90.33.00.00   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  R$ 1.666,63 R$ 1.666,67 R$ 1.666,67 R$ 1.666,67 R$ 1.666,67 R$ 1.666,67 R$ 1.666,67 R$ 1.666,67 R$ 1.666,67 R$ 1.666,67 R$ 1.666,67 R$ 1.666,67 R$ 20.000,00 
 
3.3.90.36.00.00   OUTROS SERV. DE TERC. - PESSOA FÍSICA  R$ 916,63 R$ 916,67 R$ 916,67 R$ 916,67 R$ 916,67 R$ 916,67 R$ 916,67 R$ 916,67 R$ 916,67 R$ 916,67 R$ 916,67 R$ 916,67 R$ 11.000,00 
 
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERV. DE TERC. - PESSOA JURÍDICA  R$ 14.166,63 R$ 14.166,67 R$ 14.166,67 R$ 14.166,67 R$ 14.166,67 R$ 14.166,67 R$ 14.166,67 R$ 14.166,67 R$ 14.166,67 R$ 14.166,67 R$ 14.166,67 R$ 14.166,67 R$ 170.000,00 
 
4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES  R$ 870,02 R$ 870,04 R$ 870,04 R$ 870,04 R$ 870,04 R$ 870,04 R$ 870,04 R$ 870,04 R$ 870,04 R$ 870,04 R$ 870,04 R$ 870,04 R$ 10.440,46 
 
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 
 
3.1.90.13.00.00   OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS  R$ 9.948,94 R$ 9.949,00 R$ 9.949,00 R$ 9.949,00 R$ 9.949,00 R$ 9.949,00 R$ 9.949,00 R$ 9.949,00 R$ 9.949,00 R$ 9.949,00 R$ 9.949,00 R$ 9.949,00 R$ 119.387,94 
 
3.1.91.13.00.00   OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS  R$ 2.666,63 R$ 2.666,67 R$ 2.666,67 R$ 2.666,67 R$ 2.666,67 R$ 2.666,67 R$ 2.666,67 R$ 2.666,67 R$ 2.666,67 R$ 2.666,67 R$ 2.666,67 R$ 2.666,67 R$ 32.000,00 

  VALOR TOTAL  R$ 95.654,35 R$ 95.654,55 R$ 95.654,55 R$ 95.654,55 R$ 95.654,55 R$ 95.654,55 R$ 95.654,55 R$ 95.654,55 R$ 95.654,55 R$ 95.654,55 R$ 95.654,55 R$ 95.654,55 R$ 1.147.854,40 


